
 

ATA DE ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por meio da Comissão de Seleção do 
Chamamento Público, designada pela Portaria GP nº 194/2021, no âmbito deste Município, 
Aos doze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, às 9h30min., na Sala da Divisão 
Administrativa do Complexo Cultural Palácio das Artes, sede da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Praia Grande, torna pública a análise das inscrições dos candidatos, no 
Edital de Chamamento Público n° 017/2021, processo administrativo de nº 3717/2021, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA EXPOSIÇÃO DE OBRAS NO CALÇADÃO DAS 
ARTES. 
A servidora LUCIANA LIMA FERREIRA, membro da Comissão de Seleção do Chamamento 
Público, devidamente auxiliada pelo servidor PEDRO MATHEUS, RF nº 49.765, verificaram as 
inscrições dos candidatos e os trabalhos realizados pela Divisão de Artes e concluíram pela 
regularidade das inscrições. 
Faltando 03 (três) para o encerramento das inscrições, representante do setor da Secretaria de 
Finanças contatou esta Comissão e expôs que o prazo não seria suficiente para que a 
Secretaria realizasse o levantamento de certidões de regularidade de débito com a Fazenda 
Municipal de Praia Grande, a cada candidato solicitante, haja vista ter tido grande demanda no 
setor no final do exercício financeiro, somada a prática administrativa em conjunto com os 
sistemas informatizados que impossibilitariam a emissão da certidão antes de 20 (vinte) dias 
úteis, o que culminaria no indeferimento em massa de candidatos para participar das 
inscrições no Edital de credenciamento. 
Diante desta notícia, adotou-se o entendimento de somente exigir a referida certidão de 
regularidade ao final do procedimento de credenciamento, como também previsto no item 
5.8, letra “e”, quando da efetiva outorga de permissão ao artista credenciado sorteado (item 
5.9). 
Sendo assim, a fim de evitar prejuízos aos candidatos decorrentes de uma inesperada 
demanda junto à Secretaria de Finanças e falta de previsibilidade por esta Administração 
Pública, adotou-se o procedimento de se exigir a referida certidão nos trâmites finais para a 
efetiva outorga de permissão ao credenciado convocado. 
Posto isso, sem prejuízos para ambas as partes e tendo em vista que o edital de 
credenciamento é instituto que se mantém aberto por tempo indeterminado, onde os 
interessados a qualquer momento poderão se inscrever para se credenciarem, esta Comissão 
resolve apresentar os candidatos com as inscrições deferidas e indeferidas abaixo, conforme 
grade abaixo: 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Nomes dos candidatos CPF/CNPJ Feira de artesanato 

Antonio de Andrade XX5.344.798-XX Bairro Caiçara 

Clayton Ramos Rabelo XX9.792.548-XX Bairro Guilhermina 

Jailton Amaral Rodrigues XX4.001.868-XX Bairro Ocian 

Jaqueline Aparecida Ciappa XX6.222.508-XX Bairro Guilhermina 

Joeliton Barros do Nascimento XX9.406.654-XX Bairro Guilhermina 

Leonardo Scotti XX9.140.338-XX Bairro Guilhermina 



 

Marcio Atanazio Oliveira Silva Peianov XX7.867.658-XX Bairro Guilhermina 

Maria da Conceição Santos Batista XX6.693.678-XX Bairro Ocian 

Roberto Lima Ferreira XX3.462.878-XX Bairro Guilhermina 

Rose Mary Alves XX6.809.031-XX Bairro Caiçara 

Sávio Jeronimo Soares XX5.111.908-XX Bairro Guilhermina 

Wilson Robertho Anthero XX4.573.908-XX Bairro Guilhermina 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Nome CPF/CNPJ 
Feira de 

artesanato 
Motivo 

Marco Antonio Arantes 
Animações ME 

XX8158XX/0001-XX - Ausência dos Anexos: I, II, III 
e IV para efetivar a 
inscrição. 
Cópia ilegível do 
documento de identidade 
(Item 2.5, letra a) e 
ausências dos documentos 
do item 2.5, letras g), j), k), 
l), m), n) e o) para efetivar a 
inscrição.  

 

A presente ata será inserida no site www.praiagrande.sp.gov.br para consulta e download. 

Nada mais havendo, dar-se por encerrada a audiência, sendo esta digitada pela servidora 

Luciana Lima Ferreira e assinada pelo membro de apoio. 

 

 

Luciana Lima Ferreira 
Membro da Comissão de Seleção do Chamamento Público 

RF nº 22.963 

 

Pedro Matheus 
Agente Administrativo 

RF nº 49.765 
 
 

 


